
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a implementação de treinamento de
defesa pessoal para mulheres no Ginásio
Poliesportivo do Jardim Independência, Rua
T o m á s  A n t ô n i o  G o n z a g a ,  J a r d i m
Independência, Embu das Artes que possa ser
frequentado por mulheres que busquem
desenvolver as habilidades para autodefesa em
situações de risco.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que é importante para o ser humano a capacidade de defender a sua integridade
física, mental e moral e que muitas mulheres acabam sendo alvos de práticas desleais e agressivas de
parceiros e estranhos.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o conhecimento em autodefesa é um recurso que pode salvar vidas, diminuir o
risco de agressões e reduzir sequelas, pois a vítima consegue lidar melhor com a situação de perigo.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que muitas mulheres sentem a necessidade de saber se proteger de situações de
perigo eminente.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de janeiro de 2026.
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